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REGULAMENTO N. 022/2019 

 

 

REGULAMENTO GERAL DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE 

GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM DA FAIP 

 

Paulo Luciano Sganzella, Diretor da FACULDADE 
DE ENSINO SUPERIOR DO INTERIOR PAULISTA 
– FAIP – MARÍLIA/SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Regimento Interno e 
atendendo as disposições legais em vigor, 
regulamenta as normas específicas relativas ao 
Estágio Obrigatório para o Curso de Bacharelado 
em Enfermagem da FAIP, em conformidade com a 
Lei 11.788/2008. 

 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Este regulamento fixa as normas específicas para o desenvolvimento do 

Estágio Obrigatório (Curricular) do Curso de Bacharelado em Enfermagem, da 

Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista (FAIP), nos termos da legislação 

vigente. 

 

II – DO ESTÁGIO DO CURSO DE BACHARELADO EM ENFERMAGEM 

 

Objetivos gerais 

 

Art. 2º. O Estágio Obrigatório no Curso de Bacharelado em Enfermagem, da 

Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista (FAIP), visa proporcionar o 

crescimento profissional de seus alunos mediante uma dinâmica de condições e de 

situações que os tornem aprimorados em sua técnica, partícipes do grupo profissional 

e mais conscientes de suas responsabilidades com a pessoa humana, permitindo, 

sobremaneira, a aprendizagem de técnicas pela prática; e, acima de tudo, proporcionar 

ao acadêmico a complementação educacional e prática profissional, mediante sua 

efetiva participação no desenvolvimento dos programas e planos de trabalhos afetos à 

unidade organizacional onde se realize o estágio, ou seja, à parte concedente. 

 

Art. 3º. São objetivos específicos do Estágio Obrigatório para o Curso de Bacharelado 

em Enfermagem: 

1) Proporcionar a articulação entre a teoria e a prática, possibilitando ao 

aluno uma visão holística, humanista e interdisciplinar, dos processos 
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implicados e de seus resultados de forma a promover uma assistência de 

qualidade, humanizada e integral ao indivíduo, e família e comunidade; 

2) Habilitar o aluno para a implementação do Processo de Enfermagem de 

acordo com a Sistematização da Assistência de Enfermagem e 

Gerenciamento das ações, nas diferentes especialidades da prática 

profissional nos três níveis de atenção; 

3) Desenvolver competências, habilidades e atitudes críticas, reflexivas e 

criativas necessárias à atuação; 

4) Integrar as ações de área de enfermagem às ações multiprofissionais, 

incrementando a visão sistêmica da profissão e da prática profissional no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Art. 4º. O Estágio Curricular Supervisionado do Curso de Bacharelado em 

Enfermagem, Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista (FAIP), será realizado 

por meio do cumprimento de 800 horas do componente curricular, sendo 400 horas em 

cada semestre do último ano do curso (9º e 10º semestre), conforme discriminado na 

sequência, em consonância à RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 3, DE 7 DE NOVEMBRO DE 

2001. 

 

Art. 5º. No 9º semestre o estágio supervisionado com cumprimento de 400 horas está 

distribuído nos seguintes componentes com suas respectivas cargas horária: 

a) Semiologia e Semiotécnica (70 horas); 

b) Saúde Coletiva (132 horas); 

c) Saúde do Adulto (66 horas); 

d) Atenção Psicossocial (66 horas); 

e) Saúde da Pessoa Idosa (66 horas). 

 

Art. 6º. No 10º semestre o estágio supervisionado com cumprimento de 400 horas está 

distribuído nos seguintes componentes com suas respectivas cargas horária: 

a) Saúde da Mulher e da Criança (100 horas); 

b) Urgência e Emergência (100 horas); 

c) Centro Cirúrgico e Central de Materiais (50 horas); 

d) Gerenciamento (50 horas); 

e) Unidade de Terapia Intensiva (84 horas); 

f) Assistência ao Adulto média/alta complexidade (16 horas); 

 

Parágrafo Único: o Estágio Curricular Supervisionado, do Curso de Bacharelado em 

Enfermagem, será realizado em empresas conveniadas com o NUEST - Núcleo de 

Estágio, da FAIP, por meio do Convênio de Concessão de Estágio aos alunos dos 

cursos superiores da FAIP.  
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Art. 7º. O Supervisor de Estágio, na empresa concedente, será um docente da FAIP, 

Enfermeiro, com no mínimo dois anos de experiência profissional, registrado no 

COREN, para exercer tal função. 

 

 

III - Da Coordenação de Estágio 

 

Art. 8º. Compete ao Coordenador do Estágio Supervisionado: 

I. Controlar e orientar o Estágio Supervisionado dos cursos ministrados; 

II. Propiciar a complementação da formação profissional dos acadêmicos, 

incentivando à produção do conhecimento e à pesquisa; 

III. Avaliar as atividades práticas desenvolvidas pelos estagiários dos cursos 

ministrados, bem como a divulgação dos resultados; 

IV. Orientar e assessorar os estagiários, fornecendo-lhes, sempre que necessário, 

subsídio para a formação de programas e relatórios individuais; 

V. Fixar os cronogramas e os prazos das atividades de estágio; 

VI. Exercer quaisquer outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, pelo 

Regimento Escolar, pela Direção da Faculdade. 

VII. Manter relações com instituições da comunidade a fim de realizar pesquisa e 

abertura de possíveis campos de estágio; 

VIII. Redimensionar a área de estágio dentro das tendências atuais de sua prática e, 

em consonância com a habilitação dos professores; 

IX. Acompanhar o trabalho dos supervisores de estágio, orientando-os quando 

necessário; 

X. Dar atendimento e/ou encaminhamento de alunos relativos a estágios; 

XI. Realizar, semestralmente, contato com os locais de estágio, a fim de verificar se 

a atuação dos estagiários esta consoante com as necessidades do local; 

XII. Organizar reunião e/ou treinamento inicial da área de estágio; 

XIII. Receber as notas de supervisores da área e fazer o registro delas; 

XIV. Reunir-se com supervisores e estagiários, semanalmente, ou quando se fizer 

necessário para troca de experiências, harmonização de pontos de vista e 

reflexão acerca de estratégias da relação teoria/prática desenvolvidas; 

 

 

IV- Da supervisão de estágio 

 

Art. 9º. Compete ao Supervisor do Estágio Supervisionado: 

I. Acompanhar, e orientar e ensinar as atividades do Estágio, a fim de 

correlacionar a teoria com a prática, conforme os objetivos propostos; 

II. Executar estratégias planejadas de acordo com cada campo de Estágio; 

III. Orientar ao acadêmico quanto à observância da ética profissional; 
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IV. Encaminhar à FAIP os relatórios e trabalhos elaborados pelos alunos, após o 

término de cada componente de estágio, pontuando sempre ao aluno e 

coordenador de curso as fragilidades e as potenciais dos discentes e propor 

atividades para os alunos com dificuldades em campo, a fim de explanar os 

pontos que devem ser corrigidos no próximo componente; 

V. Avaliar de modo sistemático e contínuo o desempenho dos alunos;   

VI. Transmitir princípios, conhecimentos teóricos/práticos e indicar     

 referências bibliográficas aos acadêmicos para o aprimoramento da sua  

  atuação ou para a reformulação de conhecimentos. 

VII. Seguir o Roteiro de Estágio proposto pela FAIP podendo atualizar conforme 

local de prática; 

VIII. Participar das reuniões solicitadas pelas Coordenações de Estágio e do Curso; 

IX. Discutir com a Coordenação de Estágio, as situações que estão sendo 

observadas como prejuízo para o conhecimento; 

X. Participar de ciclos de estudos, seminários, oficinas, encontros promovidos pelas 

coordenações da Instituição de Ensino; 

XI. Estimular o intercâmbio entre o Curso e o campo de Estágio; 

XII. Avaliar sistematicamente e periodicamente a aprendizagem; 

XIII. Elaborar junto ao Estagiário e Unidade Concedente o Plano de Estágio de cada 

setor; 

XIV. Controlar a assiduidade dos estagiários através de ficha de frequência; 

 

V- Do Estagiário 

 

OBRIGAÇÕES 

 

Art. 10 São Obrigações do Aluno no Estágio Supervisionado Obrigatório: 

 

I. Participar da rotina dos Serviços de Enfermagem, onde deve executar atividades 

de planejamento, supervisão e execução de trabalhos de rotina e ou exclusivos 

do Enfermeiro, visando à prevenção, proteção, reabilitação e recuperação da 

saúde individual e ou coletiva; 

II. Promover a adaptação dos pacientes aos ambientes de atenção à saúde e aos 

métodos terapêuticos que lhe são aplicados; 

III. Avaliar as necessidades de assistência, no contexto em que atua, a fim de 

favorecer o aprimoramento dos serviços oferecidos; 

IV. Apresentar apólice de seguro de vida contra acidentes pessoais e carteira de 

vacina atualizada, devendo apresentá-la a no momento de requerimento do 

Estágio, sendo obrigatório para a liberação e permanência do aluno no campo 

de estágio; 

V. O vestuário deverá seguir as seguintes recomendações: 
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a) Roupa branca: camisa ou camiseta de manga curta, sem decote, 

calça cumprida e jaleco branco com manga cumprida, de acordo com o 

local de estágio; 

b) O jaleco para estágio será na cor branca, confeccionado por 

empresa ou costureira profissional obedecendo à modelo igual para 

todos os alunos; 

c) O jaleco deve obedecer ao modelo estabelecido pela FAIP, ou seja, o 

aluno não pode entrar em campo de estágio 

usando jaleco que tenham logotipo de outras instituições; 

d) Não é permitido o uso de bermudas, saia, blusa ou camiseta 

decotada, sem manga ou cavada; 

e) Sapato branco, fechado e de material permeável; o aluno não pode 

entrar em campo de estágio com sapato de salto 

fino e alto (acima de 5 cm). 

 

VI. Deverá obter materiais individuais para a execução de atividades próprias da 

enfermagem: 

a) Estetoscópio 

b) Esfigmomanômetro 

c) Lanterna 

d) Garrote 

e) luvas de procedimentos 

f) máscaras 

g) gorros 

h) propés 

i) fita métrica 

j) termômetro 

k) tesoura sem ponta 

l) caderneta 

m) caneta azul 

n) roupa cirúrgica (nas unidades centro cirúrgico e unidade de terapia intensiva, 

conforme solicitado pela instituição parceira) 

 

VII. O uso constante do crachá de identificação FAIP é obrigatório; 

Parágrafo único: o aluno receberá o crachá pela coordenação do curso de 

Enfermagem identificado com foto, nome, termo e RA. Plastificado. Caso o aluno 

venha a perder o crachá, ele terá que solicitar a segunda via por meio de um 

requerimento na secretaria da FAIP, com pagamento de taxa do serviço.  

VIII. Observar o cumprimento das determinações previstas no Código de Ética e da 

Lei do Exercício Profissional da Enfermagem. 
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Art. 11. A conduta do aluno em atividade prática deverá observar as seguintes 

determinações: 

I. Não se ausentar do campo de prática durante o horário de atividades, salvo 

quando autorizado pelo supervisor; 

II. Usar uniforme; 

III. Cabelos presos; 

IV. Unhas curtas (rente aos dedos) e esmalte incolor; 

V. Alunos do sexo masculino deverão estar com a barba bem-feita; 

VI. Observar as normas da instituição na qual se desenvolvem as atividades de 

estágio; 

VII. Evitar manifestações barulhentas em qualquer recinto da instituição; 

VIII. Fica extremamente proibido: fumar, consumir bebidas alcoólicas, usar drogas 

ilícitas, entre outras; 

IX. Se for observada pelo supervisor, uma situação em que o aluno esteja 

alcoolizado ou drogado, o mesmo deve ser retirado das atividades de estágio; 

X. O aluno deve recusar qualquer tipo de gratificação pelo trabalho prestado em 

campo de práticas; 

XI. O aluno não pode portar aparelho celular em campo de práticas; 

XII. O aluno deve acatar a composição e os horários de funcionamento, estabelecido 

no início das práticas, admitindo-se mudanças, a critério da Coordenação do 

Curso e de Atividades Práticas; 

XIII. O aluno deve portar, obrigatoriamente, crachá de identificação da FAIP e 

uniforme adequado; 

XIV. O aluno deve cobrir os custos de transporte para o local destinado ao estágio 

supervisionado ou atividades práticas; 

XV. Qualquer reclamação, solicitação ou reivindicação deve ser dirigida, diretamente 

ao supervisor da área, que fará os devidos encaminhamentos; 

XVI. É de responsabilidade do aluno apresentar certificado de vacinação contra 

Hepatite B, difteria e tétano, sarampo, caxumba, rubéola e COVID -19 em dia. 

Parágrafo único: O aluno que descumprir as recomendações e obrigações impostas, 

responderá pelos seus atos perante os órgãos superior do Curso. 

 

FREQUÊNCIA 

 

Art. 12. O aluno que, por qualquer motivo, deixar de frequentar a um dos componentes 

de atuação, não poderá concluir o Curso de Enfermagem enquanto não cumprir a 

carga horária dele. 

 

Art. 13. O aluno reprovado em qualquer componente de atuação deverá repeti-lo no 

semestre seguinte. 
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Art. 14. Fica o aluno responsável, diariamente, responder à frequência que ficará sob a 

responsabilidade do Professor Superior, não havendo em nenhuma hipótese o abono 

das faltas. 

 

Art. 15. O aluno tem tolerância de 15 minutos de atraso, para o início das atividades, 

após os quais o aluno tem falta registrada para todo o período. 

 

Art. 16. A justificativa à falta somente é aceita, pelo professor supervisor, mediante a 

apresentação de atestado médico, conforme normas regimentais da FAIP e Decreto-lei 

Nº 1.044, que deve ser deferida pela coordenadoria de Estágio do curso de 

Enfermagem. 

 

Art. 17. O prazo máximo para a entrega do atestado médico ou declaração do aluno é 

de 48 horas após a falta protocolado na secretaria da IES. 

 

Art. 18. A pontualidade e a assiduidade são consideradas como critério de Avaliação 

do aluno. 

 

Art. 19. Toda ausência, independente da razão, deve ser reposta, levando em 

consideração a frequência mínima obrigatória exigida de 100% (cem por cento) do total 

de horas definida no estágio supervisionado ou atividade prática. 

§ 1º Toda reposição de estágio deverá ser realizada mediante ao preenchimento 

da “ficha de solicitação de reposição de estágio”, mediante análise da coordenadoria 

de estágio do curso de Enfermagem. 

 

§ 2º O estágio só poderá se reposto após deferimento da coordenadoria de 

estágio com a presença de um professor/supervisor da FAIP, o qual irá carimbar e 

assinar a ficha de atividade diária do aluno. 

§ 3º O controle das ausências e reposições fica como sob responsabilidade do 

aluno, bem como do seu professor supervisor. O estudante poderá ter, em cada 

semestre, até três (3) faltas sem atestado médico; quando este exceder as três 

faltas, o caso será analisado pela coordenação do curso. Caso, a justificativa não 

seja factível, o estagiário será reprovado no componente de estágio.  

 

 

HORÁRIOS 

 

Art. 20. Os estágios são realizados em horários pré-determinados: no período 

vespertino das 13h00 às 17h00 para alunos regularmente matriculados no componente 

curricular Estágio supervisionado obrigatório. 
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CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO 

 

Art. 21. A avaliação da aprendizagem é entendida como um processo contínuo e 

acumulativo do desempenho do aluno, variando de 0 (zero) a 10 (dez). 

 

Art. 22. O aluno será considerado aprovado, na respectiva área de atuação quando 

alcança a média final igual ou superior a 7,0 (sete) pontos e ter mínimo de 100% de 

presença nos estágios. 

 

Art. 23. Os conhecimentos adquiridos com os conteúdos teóricos e práticos que 

antecedem o componente curricular obrigatório de Estágio Supervisionado, são 

complementados no campo de estágio com orientação contínua do supervisor, tornado 

assim, o aprendizado significativo. 

 

Art. 24. A avaliação do aproveitamento do estágio é feita por meio do 

acompanhamento contínuo e sistemático do progresso do aluno, levando-se sempre 

em consideração, o perfil do profissional que o Curso de Enfermagem da FAIP objetiva. 

 

Art. 25. A avaliação do aluno, em campo de estágio, tem como base os seguintes 

aspectos: 

I. Assiduidade: 

II. Pontualidade: 

III. Apresentação pessoal: uniforme e aparência; 

IV. Iniciativa, interesse, comprometimento e criatividade; 

V. Relacionamento com a equipe, professores, colegas e clientes e instituição; 

VI. Postura comportamental, ética e profissional; 

VII. Liderança; 

VIII. Habilidade para técnicas de enfermagem; 

IX. Relação teórico-prática. 

 

Parágrafo único: O supervisor leva em consideração os itens constantes, no 

instrumento denominado FICHA DE AVALIAÇÃO FINAL DO ALUNO, definido pelo 

NDE, Colegiado e Coordenação de Estágio do Curso de Enfermagem para a avaliação 

de cada estagiário. Antes de cada cenário de estágio, o supervisor aplica uma 

avaliação denominada Pré-teste, a qual contém questões relacionadas ao conteúdo do 

campo de estágio. O Pré-teste entra na lógica de uma avaliação diagnóstica, para que 

assim, o supervisor possa ter um diagnóstico de como está o conhecimento de cada 

estudante antes de entrar em campo. Após o período do estágio, o supervisor aplica ao 

estudante outra avaliação denominada Pós-teste, o qual é aplicado em caráter de 

avaliação somativa, para que o estudante, junto ao supervisor, identifique quais 

quesitos conseguiu suprir ou não das lacunas de conhecimento identificadas no Pré-

teste. As notas de Pré e Pós teste não são decisórias no processo de aprovação ou 
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reprova do estudante no campo de estágio; o objetivo dessas avaliações é justamente 

contribuir para um melhor direcionamento e acompanhamento do aprendizado antes e 

após o cenário de estágio.  

 

INTERRUPÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 

Art. 26. O estagiário terá o Estágio Curricular Supervisionado Interrompido por um dos 

seguintes motivos: 

I. Término do compromisso; 

II. Abandono do estágio, caracterizado por ausências não justificada;  

III. Interrupção do curso; 

IV. Solicitação do Estagiário; 

V. Não cumprimento de cláusula do Termo de Compromisso; 

VI. Por interesse ou conveniência da Administração ou em atendimento a qualquer 

dispositivo de ordem legal ou regulamentar; 

VII. Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; 

VIII. Aproveitamento insuficiente. 

Parágrafo único: Após interrupção ou conclusão do Estagiário, há necessidade da 

devolução do crachá fornecido pela FAIP para a secretaria ou coordenação de curso. 

 

VI- DIREITOS E DEVERES DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 27. São direitos do acadêmico-estagiário 

I. receber orientações sobre solicitações legais e regulamentares, relativas às 

atividades e finalidades do estágio; 

II. receber devolutivas e orientações seu desempenho durante o estágio; 

III. receber orientação formativa e informativa do professor referentes às 

componentes de estágio a que estiver vinculado; 

IV. acompanhamento docente durante todo o período das atividades de estágio. 

 

Art. 28. São deveres do acadêmico-estagiário 

I. Participar de reuniões, previamente marcadas, para receber informações e 

explicações a fim de esclarecer dúvidas a respeito da sistemática do estágio e 

regulamento do local de realização; colaborar para o aprimoramento do estágio 

nas áreas em que estiver inserido; 

II. conhecer a estrutura organizacional da instituição em que desenvolverá o 

estágio, observando as normas e rotinas implementadas; 

III. fazer registros sistemáticos no prontuário do paciente; 

IV. elaborar e entregar relatórios dos pacientes atendidos no setor de estágio; 

V. elaborar e entregar a pasta de estágio conforme orientação do professor 

supervisor e coordenador do estágio; 

VI. acompanhar continuamente o paciente sob sua responsabilidade; 
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VII. buscar embasamento científico para o desenvolvimento de suas atividades de 

estágio (avaliação, prescrição de tratamento, execução do tratamento, 

adequações do plano de tratamento e registros); 

VIII. na ausência de paciente, desenvolver atividades relacionadas ao estágio no qual 

está inserido; 

IX. permanecer no local de estágio no tempo estipulado, para o cumprimento das 

atividades propostas, conforme período de estágio estabelecido pela 

coordenação; 

X. esclarecer dúvidas ou problemas de ordem administrativa que devem ser 

resolvidos junto ao coordenador de estágio, evitando queixas ou reclamações 

feitas a terceiros; 

XI. agir em consonância com os valores e código de ética do Enfermeiro; 

XII. cumprir as normas estipuladas no regimento de estágios; 

XIII. comparecer às reuniões com a Coordenação de Curso, Coordenação de Estágio 

e supervisores de estágio para receber informações preliminares acerca das 

áreas de atuação e critérios adotados para escolha do local de inserção; 

XIV. comparecer assídua e pontualmente (com cinco minutos de antecedência) a 

todas as atividades previstas pelo programa de estágio; 

XV. manter total sigilo de assuntos referentes ao seu estágio e aos pacientes 

envolvidos, devendo somente discuti-los em supervisão; 

XVI. tratar de maneira atenciosa e gentil qualquer pessoa que necessite de seus 

cuidados e com quem desenvolva as atividades (funcionários; acadêmicos, 

supervisores de estágio e demais membros da equipe); 

XVII. zelar pelo material do estágio; 

XVIII. comunicar ao supervisor de estágio sempre que algum material apresentar 

defeito ou for danificado; 

XIX. não tomar qualquer decisão em relação a pacientes ou às atividades de estágio, 

sem consultar e ter a aprovação do supervisor responsável; 

XX. cumprir integralmente a carga horária designada para cada módulo de estágio. 

Parágrafo único: É vetado ao acadêmico estagiário permanecer nos demais setores 

de estágio, sem que haja justificativa, relacionada às atividades do estágio e com a 

ciência e consentimento do supervisor do setor no qual ele encontra-se em estágio; 

 

VII - DAS PROIBIÇÕES AO ACADÊMICO ESTAGIÁRIO DURANTE ESTÁGIO 

 

Art. 29. Fica expressamente proibido para o acadêmico: 

I. celebrar qualquer tipo de contrato ou acordo para prestação de serviços 

atribuídos ao profissional enfermeiro com instituições envolvidas ou não com o 

estágio; 

II. cobrar honorários ou sugerir troca de favores em função do atendimento; 
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III. realizar festas ou comemorações no local de estágio, salvo situações 

programadas dentro das atividades de estágio desde que respeitado o 

regulamento do campo de estágio; 

IV. comercializar qualquer produto ou tipo de serviço nos locais de estágio; 

V. utilizar telefones celulares nos locais de atendimento no período de realização 

das atividades de estágio; 

VI. retirar equipamentos e mobílias dos setores de estágio exceto quando 

autorizado pela administração da clínica ou se realizado juntamente com o 

professor supervisor de estágio responsável pelo acadêmico. 

 

VIII- DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR SUPERVISOR DE ESTÁGIO 

 

Art. 30. São atribuições do professor - supervisor de estágio: 

VII. Estabelecer plano de ensino e calendário de atividades; 

VIII. Contemplar os diferentes níveis de intervenção em saúde; 

IX. transmitir princípios, conhecimentos teóricos e indicar referências bibliográficas 

aos acadêmicos para o aprimoramento da sua atuação ou para a reformulação 

de conhecimentos teóricos que tenham sido entendidos inadequadamente, a 

partir das situações de estágio; 

X. orientar o estagiário quanto à observância da ética profissional; 

XI. cumprir e fazer cumprir rigorosamente o regulamento de estágio supervisionado; 

XII. realizar, periodicamente, contato com a direção dos locais de estágio a fim de 

verificar se a atuação dos estagiários está consoante com as necessidades do 

local; 

XIII. controlar a frequência do estagiário, de acordo com o plano de ação em 

andamento; 

XIV. esclarecer aos acadêmicos, no primeiro dia de estágio, os critérios de avaliação 

adotados e o valor atribuído a cada um destes (ficha de avaliação do 

desempenho acadêmico em estágio supervisionado de enfermagem). 

XV. receber, avaliar e corrigir as atividades escritas, específicas de sua área de 

estágio; 

XVI. realizar avaliações periódicas do desempenho,

 aproveitamento e crescimento do acadêmico das atividades 

realizadas; 

XVII. esclarecer ao acadêmico as situações em que dificuldades pessoais possam 

estar interferindo no desempenho acadêmico; 

XVIII. avaliare discutir o desenvolvimento e execução do Estágio 

Supervisionado; 

XIX. monitorar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades desempenhadas pelos 

estagiários (individualmente ou em grupo) durante o Estágio Supervisionado: 
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XX. comunicar ao acadêmico, em sigilo, seu desempenho, no transcorrer do estágio, 

o que deverá ocorrer quando o mesmo, tiver cumprido 50% do período de 

estágio previsto; 

XXI. fornecer a nota final obtida no setor de estagiário, até sete (7) dias úteis após o 

final de cada módulo 

XXII. encaminhar ao Coordenador de Estágios do curso de Enfermagem o Plano de 

estágio e notas finais dos alunos no máximo dez (10) dias após a conclusão de 

cada etapa de estágio; 

XXIII. zelar pelos equipamentos e materiais utilizados nos seus respectivos setores. 

XXIV. resolver questões de caráter técnico (distribuição dos alunos no atendimento, 

atualização das agendas de pacientes, providência de material de consumo, 

danos de equipamentos) quando da ausência do coordenador de estágios e/ou 

de curso. 

 

IX – DOS DOCUMENTOS PARA PROTOCOLAR A SOLICITAÇÃO DE ESTÁGIO 

OBRIGATÓRIO (CURRICULAR) NA SECRETARIA DA FAIP 

 

Art. 31. O aluno só poderá iniciar o Estágio Obrigatório, junto a empresa concedente 

(aquela que possuir Convênio de Concessão de Estágio aos alunos dos cursos 

superiores da FAIP), após protocolar os documentos na Secretaria da FAIP e receber 

as vias do Termo de Compromisso do Estágio (TCE) assinadas. Os alunos 

devidamente matriculados nas disciplinas de Orientação de Estágio deverão protocolar 

os seguintes documentos na Secretaria da FAIP: 

I. Autorização para Protocolo de Estágio Curricular (1 Via) 

II. Ficha de Solicitação de Estágio (1 Via) 

III. Termo de Compromisso de Estágio (3 Vias) 

IV. Cópia da Apólice do Seguro de Vida (1 Via) 

V. PrintScreen do site da FAIP, no item “Relação de Empresas Conveniadas”, 

comprovando o número de convênio da empresa (1 Via) 

 

Parágrafo único: Não serão aceitos protocolos de estágios com data de início 

anteriores a assinatura dos documentos, assim como não serão aceitos protocolos de 

estágios com data final do estágio após o fim do calendário escolar do semestre letivo 

ao qual o aluno está matriculado. 

 

Art. 32. O procedimento de entrega, organização dos documentos dos Estágios 

obrigatórios deve seguir o determinado no Manual do Estagiário do Curso de 

Enfermagem. 
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X - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 33. Este Regulamento, elaborado em conformidade com RESOLUÇÃO CNE/CES 

Nº 3, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2001, a qual institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem; Lei nº 11.788, de 25 de setembro 

de 2008 e Resolução COFEN nº 371 de 2010. 

 

 

Marília, 21 de janeiro de 2019. 

 

Prof. Paulo Luciano Sganzella 
 Diretor da Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista – FAIP  

 
 
 
 
 
 
  

Atualização do regulamento: 
  

Marília, 15 de janeiro de 2024. 
  

  
  
 
 
 
 

Prof. Esp. Paulo Luciano Sganzella 
Diretor da Faculdade de Ensino Superior do Interior Paulista – FAIP  

 
 


